
 
 

RECURSO PREGÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Prefeitura Municipal de São João Batista Serviço de Infraestrutura Saneamento e 

Abastecimento de Água Municipal Pregão Eletrônico - 011/SISAM/2021 

 

A empresa PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.092.175/0001-79, situada à Rua Presidente Vargas, nº 288, Centro, 

Xanxerê/SC, por intermédio de seu administrador, o Sr. Rafael Luiz Moretto Vicini, 

portador da Carteira de Identidade nº 384.207-4 e do CPF nº 006.979.279-89, vêm 

respeitosamente apresentar:  

 

RECURSO PARA O ITEM 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO 011/SISAM/2021 

 

Do fato: O pneu ofertado no item 2 pela empresa classificada em 1º lugar 

(COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA) não atendem a exigência do edital que solicita pneus 

com 15mm de profundidade de sulcos. (O fato pode ser comprovado com o catálogo 

anexado neste processo ou pelo link do site do fabricante).  

 

Descrição do item 02 (grifo do edital): 

 

 0002 - Pneu 275/80 R22.5 , liso, pneu novo, (não recapado , não recauchutado , 

não reconstituído) de 1 linha , radial, selo inmetro, índice de carga, 149/146, 

características mínimas ; índice de velocidade L; etiquetagem inmetro; profundidade dos 

sulcos 15mm; garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de garantia. | Valor de 

Referência: 2.305,00. 

 

O modelo de pneu cotado pela empresa vencedora fabricado por ‘’Danang Rubber 

Joint Stock Company’’ DRC DPLUS- D621 que possuí 14.5 mm de profundidade de sulcos. 

(conforme catálogo anexo).  Sabe-se que quanto menos profundidade de sulcos, menos 

borracha existe na banda de rodagem do pneu. Por consequência há um desgaste mais 

rápido quando comparado ao pneu solicitado pelo município.  

 



 
 Neste sentido como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao 

instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que 

é importante para o certame, ainda importante destacar que A vinculação da 

Administração e dos participantes aos estritos termos do edital de convocação da 

licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 8.666/1993. Esse artigo veda à 

Administração o descumprimento das normas e condições do edital. 

 

Do pedido: Tendo em vista que a empresa cotou um pneu que não atende essa 

exigência e que podemos comprovar as especificações, solicito que proceda-se com as 

diligências legais e desclassifique a empresa que cotou pneu em desconformidade com o 

solicitado no edital.  

 

Prospecto do pneu cotado pela vencedora: 

 

https://drc.com.vn/public/uploads/1565773939-Catalog%20Radial%202019%20(full%20_nen).pdf 

 

O modelo D621 se encontra na página 9 do PDF no site do fabricante. 

 

 

https://drc.com.vn/public/uploads/1565773939-Catalog%20Radial%202019%20(full%20_nen).pdf


 

 

 

 

 

Xanxerê, 10 de junho de 2021. 



 

 

 
___________________________________________ 

Rafael Luiz Moretto Vicini 
Administrador 

CPF: 006.979.279-89 
Pneulog Comércio de Pneumáticos EIRELI 

 
 
 
 


